
o Vereador, abaixo subscrito, vem mUI respeitosamente,

arado na Lei Orgânica Municipal e no Regimento Interno desta Casa, após a aprovação

"O ao Plenário, REQUERER que a Prefeitura Municipal instale um redutor de

o idade (lombada) na Rua David Pinto de Souza na altura do número 410, Bairro

/2008
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REQUERIMENTO N° I 52

CÂMARA MUNICIPAL DE ERECHIM

PODER LEGISLATIVO

Estado do Rio Grande do Sul

Senhor Presidente!'

JUSTIFICATIVA

r3mica.

o. Sr.:
-.-\CLETO ZANELLA
. Presidente do Legislativo
him - RS

Este requerimento tem objetivo atender solicitação dos moradores que se sentem

- guros ao transitar pela rua David Pinto de Souza, devido a alta velocidade dos veículos. A

:" uação piora em finais de semana quando arruaceiros fazem "pega" de automóvel em alta

e10cidade colocando em risco a vida dos transeuntes,

Nestes Termos
Pede Deferimento

Vereador da Bancada do Partido dos Trabalhadores (PT)
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